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ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZEl\DA

CONSELHO DE RECURSOS TRIJIlUTARlIOS

, '
, I

I
I

, "

I I
, i

RESOLUÇÃO N° J~5" /2006
1a CÂMARA DE JULGi~J\jl]E:NTO
63a SESSÃO ORDINÁRIA JE:M:09.05.06
PROCESSO N° 1/2596/2005 AUTO DE INFRAÇÃO N° Jtl20050709S
RECORRENTE: SATER RSTAURP~TE E DELICA:IESSEN LTDA e
JULGAMENTO DE 1c INS'I['ANCV\.
RECORRIDO: AMBOS
RELATORA DESIGNA][)A: Conselheira Maria Elineide Silva e Souza

CÉLULA DE

•

EMENTA: N ICMS. CRÉIJJlTO IN][)EVI][)O,
decorrente da paJr(;ela do ICMS do Fecop cujo DAE
não foi lt()calizadH 1110l Siisltema ReCi~ita. Auto de
Infraçlio PARCIAuL PROCEDENTE, em virtude da
exclusào da parcela que não foi aproveitada, neste caso
exigido-se ap,;nas multa Decis.ão ampara nos artigos 49,
51 a 53 da Le:l 12.670/96. Penalidad,eprevista no ar1. 123,
n -a "e ~ 50, inciso I d'l Lei n° 12.670/96, com alteração
da Lei 13.418/0'3" Recursos voluntário e oficial
conhecidos e não providos. Pedido de perícia rejeitado.
Decisão por rnaiOTLld:: vot os, e confOlme parecer do
representante da Douta Procumdoria Gera: do Estado .

RELATÓRIO

Trata o presente processo do Auto de Infração na 200507095 no qual a autoridade fiscal acusa o
contribuinte, acima descrito, de creditar-se" indevidamente, chs parcelas do ICMS do Fecop, sem
apresentar os documentos de arrecadação estadual, respectivm •. Resultou a pre:;ente autuação
numa multa de R$ 7.026,12 (set,emil, vinte e seis reais e doze centavos).

Esclarece, o agente do FiscaJ através da fuforrnação Complementar ao Auto de In::ração (fi. 03 a
04) que a empresa foi intimada apresentar os comprovantes de p<l;gamentos do ICMS fecop,
lançado no campo 006 .. outros créditos do Livro Registro de .Apural~ãode ICMS, no entanto, não
apresentou os respectivos compro,;antes, bem como em consulta ao Sistema Receita não foi
encontrado o ingresso de tais numerários nos cofres públicos. E:;darece ainda, que a multa de ,'1'1'
20% foi lançada nos meses em que nào houve aproveitamento.t 100(1b para o mês dezembro de
2004, que houve aproveitamento.
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SECHE'TARIA DA FAZENDA.

CONSlE,LHO DE RECURSOS TRIllJU'Ii\RIOS

Consta no processo a Ordem de Serviço n° 2005.0'2881, termo de Inicio de Fiscalização n°
20'05.04289, Termo de Conclus,io n" 2005.03468 e Termo (k Intimaçiio n° 2005.08610 (fls. 04 a
06) todos emitidos conforme determina a legisla,ção do ICMS,

Inconformado com a autuação o contribuinte apre:;entou defesa tempestiva (fls. 23 a 25)
requerendo improcedência da autua'ção sob o argumento de que todos os créditos forma
estornados.

o julgador de primeira Instância julgou o AI pa.rcialmente procedente" em virtude da exclusão do
ICMS quando não houve aproveitamento do crédito, neste caso devendo ser somente lançado
multa de 20% sobre o valor das mesmas.

o autuado, tempestivarnen'te, apresenta recurso voluntário nos mesmos termos da defesa,
requerendo, ainda, perícia técnica. No entanto, não apresentou nenhuma docementação que
comprove o alegado.

o parecer n° 183/06, da Célula de Consultoria Tributária, adotado pelo Douto Procurador do
Estado, manifestou-se pela manutenção do julgamento de la jnstáncia, recusando o pedido de
perícia, uma vez que autuado não trouxe, aos autos, ,~lementos probatóriCis capazes de
fundamentar a perícia.

É o relatório .
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E:S1CADO DOI CJEAIV~
SECRETARIA nA FAZENDA

CONEE:LHO DE RECURSOS TRIIIJUT1\RlIOS

VOTO DA RELATORA

Trata o presente processo de crédJito indevido, decorr,ente do aproveitamento dis parcelas do
ICMS FECOP, lançadas nos meses de junho a dezembro de 2004, na coluna 006 N outros créditos
do Livro de Registro de Apuraçíio de ICMS, sem a devida comprovação do pagamento.

o Fundo Estadual de Combate à Pobreza N FECOP fDi instituído através da Lei Complementar
Estadual n° 37 de 26 de dezembro de 2003 e regulamentHl0 pelo Decreto nO2í'.317 de 29 de
dezembro de 2003 estahek.c;;: em seu artigo 2°, UI, IV e parágrafo único e art 3° os procedimentos
a serem adotados quando da apuraçáo,. escrituração e recolhimenw da parcela do ICMS destinado
ao Fecop.

In verbi~;:

Infere-se, do transcrito acima, que () aproveitamento do adkional do ICMS, sommte poderá ser
lançado, deduzindo 00 saldo devedor quando efetuado o pagalnento através de DAE específico, em
obediência ao Princípio da não.Cunmlatividade do Imposto, estaheJlecido nos art. 155, ~ 2°, I, da
Constituição Federal. .

]n verbü::
n
~
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Em sua defesa o contribuinte argumenta que efetuou o e~;toflilo dos créditos lançados
indevidamente, no entanto não apresenta nenhum do{;umemo que possa comprovar o alegado,
bem como a possibilidade de UlIlaperícia, se fosse o caso.

Considerando que não ocorreu o aproveitamento integral do crédito" lançado indevidamente, o
imposto somente deverá ser cobrado do período em que houve a utilização, devendo nos demais
meses ser cobrada somente a. multa de 20% sobre o créd:lto illldlevido, Gorforme quadro
demonstrativo abaixo. A conselheira relatora originária, DU.kimóre Pereira Gomes, entendeu de
forma contrária, manifE:staJ1c1o"sl~pela procedência nos termo:; proposto na pet~ainiciaL
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PERÍODO
ClliEiiii'
INJDiE'\T]

06/2004 ~1~&
07/2004 629,0
08/2004 851.&
12/2004 4.:.;93Q..!

Restando comprovado, nos autos, que o contribuinte não (:ú~tuou o pagamento do adicional do
Fecop, portanto não tinha direito ao crédito, submete-se a sant;;ãoprevista no Ari. 123, II -a", ~ 5°,
I da Lei 12.670/96. i

I ', !
]n verhis:

E comida :;o';;-êfÜÜtü-Jõ:tÇMS =.:~=:::__.'_-====,_' . ~
)~~édi~o: "ass~ ~~'I~~icier~~yl~íl~';lq~~l~.escJ:Íturad(l:nacon~a-gráficai
10 ICM:S acordo ,cdrit'á le~~Maçãô:ou decorren~e da !~ãó-reàl~zaçãode:
stprni:>,nó ,exigi~ospdª legis;aç~():hmha equivirleme ~l uina veZo valor
lo crédito ,indcV1damelite ~pro,;êitado'l:juhãê" estbrnado.' ", >, ", ) I
~;~;o~~ aJ?I~C~;~~:~~~na~i~-~I:~~Vi;;!~~I~~íne,~s t:~.,;f ':e" ~ ~qiSO'~ I
t~~nt;~~~ s:.~~~t'~~:~~:'"7:i~I
I, -:Se (i 'cre!!ito nãÓtiye,r ~ido~~f'"'ei.tadd~ no tdêloou em pa~t~,,~ .1
Ull~~t,~,~êrâreíi~~Í'~~}! ~,fXi:::,~ot (:~n,tq)dpyalor doCf;~itb ,
!~J~g~p, ~;!!!&!~l,!!l~g_cª,-re;!lilZª-~[~~Q.;,,~:~_~uie~!!..omoL---i-' .'..-J i I
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E:S1r'ADO DO ClEARA
SECHE'JrARIA DA FAZEl\lDA

CONS,JE:LHO DE RECURSOS TRIIIJUT1\RlIOS

Considerando o exposto acima, bem como o Parecer da Dout.?1Procuradoria Geral eloEstado, voto
para que os recursos voluntário e oficial sejam conhecidos, negando-lhes provimento, rejeitando,
preliminarmente, o pedido d~ reallização de perícia, e no mér:lto confimlando a decisão de
lP'ARCIAL PROCEDJÊNCIAexar;ida em la InstâIO.ci.a,no~, termos deste voto e do parecer da
Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DE~~IONSTR.AT][VOS~.

ICMS: R$ 4.930,04
MULTA: R$ 5349,25
TOTAL. R$ lO.279,2!)
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E:STADO DOI CEARA
SECRETAlUA DA FAZENDA

CONSELHO DJB:RECURSOS TRIIIlUTARJIOS

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos 08 presentes autos em que é rec:orre:nte SATER RSTAURANTE E
DELICATESSEN LTDA e CÉLPLA DE JULGAMENTO DE 1° INSTÂNCIA, recorridos
ambos, resolvem os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer ambos os recursos, negar-lhes provimento, para rejeitando o
pedido de perícia, e no mérito, por maioria de votos, confirmar a decisã.o de PARCIAL
PROCEDÊNCIA, exarada na 1!1 Imtância, em conformidade com o pa.recer do representante da
douta Procuradoria do Estado. Foi "OitO vencido o da ConselheiIa Originária, Dulcimeire Pereira
Gomes, que se manifestou peja total procedência da .1muação.

SALA DAS SESSÕES DA. ]O' CÂAfARA Dj~ I"-'VLO/IMENTO DO CONSl!."'LHODE
RECURSOS TRIBlJT,{RI0S:, em FOltaleza, aos~_ de agosto de 2006.

~M~M- ~t:~b" ~h-nl~l~~hua ana' artins liinbó HOLanca' .
PRESIDENTE

'Q~
Dulcimeire Pereira Gomes
Conselheira

Helena Lú Farias
Conselheira 'J.11 • - . { ,
/h1 cuyn~ \7JJ.J-lCA. b.~'/YY1c.
Magrla Vitória Guadalupe Lima Martins
Conselheira
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